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AO MUNÍCIPE DE AVARÉ 

 

A Câmara de Vereadores da Estância 

Turística de Avaré torna público a relação 

das proposituras protocoladas e lidas na 

Sessão Ordinária de 09/03/2026, a saber:  

 

• Projeto de Decreto Legislativo nº 

03/2026 

Autoria: Mesa Diretora 

Dispõe sobre concessão da Medalha Mulher 

Benemérita as pessoas que especifica e 

adota outras providências. 

 

• Projeto de Lei nº 31/2026 

Autoria: Verª. Adalgisa Lopes Ward 

Institui a Semana Municipal Maria da 

Penha nas Escolas. 

 

• Projeto de Lei nº 32/2026 

Autoria: Ver. Hidalgo André de Freitas 

Institui e inclui no calendário oficial do 

município de Avaré, a semana municipal do 

escoteiro. 

 

• Projeto de Lei nº 33/2026 

Autoria: Ver. Hidalgo André de Freitas 

Institui a campanha permanente ‘Vaga 

Especial Não é Privilégio, é Direito’ e dá 

outras providências. 

 

• Projeto de Lei nº 34/2026 

Autoria: Ver. Hidalgo André de Freitas 

Institui o Programa Municipal de incentivo 

à corrida de rua e dá outras providências. 

 

• Projeto de Lei nº 35/2026 

Autoria: Ver. Hidalgo André de Freitas 

Institui o Programa Permanente Semana da 

Saúde nos bairros no município de Avaré e 

dá outras providências. 

 

• Projeto de Lei nº 36/2026 

Autoria: Ver. Hidalgo André de Freitas 

Dispõe sobre a realização de palestras, 

campanhas e ações educativas voltadas à 

prevenção, identificação e combate à 

pedofilia e à violência sexual contra 

crianças e adolescentes nas escolas, 

unidades de saúde e demais espaços 

públicos do município de Avaré/SP, e dá 

outras providências. 

 

• Projeto de Lei nº 37/2026 

Autoria: Ver. Pedro Victor Alarcão 

Alves Fusco 

Institui a “Lei Antipichação” no Município 

de Avaré, cria o Programa Municipal de 

Combate à Pichação e Preservação da 

Paisagem Urbana, estabelece penalidades 

administrativas e dá outras providências. 

 

• Projeto de Lei nº 38/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 101.014,57- Sec. Mun. Agricultura e 

Abastecimento) 

 

• Projeto de Lei nº 39/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 4.500,00 - SEMADS) 

 

• Projeto de Lei nº 40/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 36.670,26 - SEMADS) 

 

• Projeto de Lei nº 41/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 31.418,24 - SEMADS) 

 

• Projeto de Lei nº 42/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 2.736,62 - SEMADS) 
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• Projeto de Lei nº 43/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 210.681,51 - SEMADS) 

 

• Projeto de Lei nº 44/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 2.033,21 - SEMADS) 

 

• Projeto de Lei nº 45/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 1.128,08 - SEMADS) 

 

• Projeto de Lei nº 46/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 31.707,63 - SEMADS) 

 

• Projeto de Lei nº 47/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 1.713,87 - SEMADS) 

 

• Projeto de Lei nº 48/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 116.655,56 - SEMADS) 

 

• Projeto de Lei nº 49/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 10.264,33 - SEMADS) 

 

• Projeto de Lei nº 50/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 124.959,89 - SEMADS) 

• Projeto de Lei nº 51/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 35.242,25 - SEMADS) 

 

• Projeto de Lei nº 52/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 32.821,23 - SEMADS) 

 

• Projeto de Lei nº 53/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 32.424,39 - SEMADS) 

 

• Projeto de Lei nº 54/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 851,54 - SEMADS) 

 

• Projeto de Lei nº 55/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 24.000,00 - SEMADS) 

 

• Projeto de Lei nº 56/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 3.778,35 - SEMADS) 

 

• Projeto de Lei nº 57/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 67.532,81 - SEMADS) 

 

• Projeto de Lei nº 58/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 17.466,93 - SEMADS) 
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• Projeto de Lei nº 59/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 5.299,35 - SEMADS) 

 

• Projeto de Lei nº 60/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 9.029,32 - SEMADS) 

 

• Projeto de Lei nº 61/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 5.533,67 - SEMADS) 

 

• Projeto de Lei nº 62/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 65.248,53 - SEMADS) 

 

• Projeto de Lei nº 63/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 3.259,16 - SEMADS) 

 

• Projeto de Lei nº 64/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 1.785,80 - SEMADS) 

 

• Projeto de Lei nº 65/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 4.575.476,25 - Sec. Mun. Saúde) 

 

 

• Projeto de Lei nº 66/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 598.027,97 - Sec. Mun. Saúde) 

 

• Projeto de Lei nº 67/2026 

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica e dá providências. 

(R$ 6.076.834,22 – Sec. Mun. Saúde) 

 

Íntegra das proposituras (projetos de 

leis; projetos de resolução, etc...) pode ser 

consultada no portal do poder legislativo 

www.camaraavare.sp.gov.br através do 

link 

__________________________________ 

 

DECRETO LEGISLATIVO N º 

394/2026 

 

Dispõe sobre a outorga do título de 

“Cidadão Avareense” ao Sr. Leonardo de 

Oliveira Nascimento e dá outras 

providências. 

 

A MESA DA CÂMARA DE 

VEREADORES DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE AVARÉ, USANDO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS POR LEI DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de 

“Cidadão Avareense” ao Sr. Leonardo de 

Oliveira Nascimento. 

Parágrafo Único – A entrega da referida 

honraria dar-se-á em Sessão Solene 

previamente convocada, em comum acordo 

com o homenageado. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes do 

presente Decreto Legislativo ocorrerão por 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

01.01.02.01.122.7005.2258-3.3.90.39.23-

13. 

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
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CÂMARA DE VEREADORES DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 

aos 10 de março de 2.026.- 

 

SAMUEL PAES 

Presidente 

 

JAIRO ALVES DE AZEVEDO 

Vice-Presidente 

 

ANA PAULA TIBURCIO DE GODOY 

1ª Secretária 

 

FRANCISCO BARRETO  

DE MONTE NETO 

 

2º Secretário 

 

Publicado e Registrado na Secretaria da 

Câmara de Vereadores da Estância 

Turística de Avaré na data supra. – 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2026 

Autoria: Ver. Hidalgo André de Freitas 

Aprovado por unanimidade, em Sessão 

Ordinária de 09/03/2026. – 

__________________________________ 

 

DECRETO LEGISLATIVO N º 

395/2026 

 

(Dispõe sobre concessão da Medalha 

Mulher Benemérita as pessoas que 

especifica e adota outras providências). 

 

A MESA DA CÂMARA DE 

VEREADORES DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE AVARÉ, USANDO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS POR LEI DECRETA: 

 

 Artigo 1º - Fica concedida a 

Medalha “Mulher Benemérita”, às 

personalidades abaixo mencionadas, 

conforme indicação feita pelos Senhores 

Vereadores, nos termos do Decreto 

Legislativo nº 222/2009: 

 

• CARMEN SILVA PAIXÃO 

(Indicação do Ver. Francisco Barreto) 

• ENIER FRANCO DE ARRUDA 

MOTA (Indicação do Ver. Everton 

Machado) 

• JANAÍNA SOARES (Indicação do 

Ver. Magno Greguer) 

• MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA BRANDÃO (Indicação da 

Verª Ana Paula) 

• MARLENE ANDRADE 

NORONHA (Indicação do Ver. Pedro 

Fusco) 

• MARLI SUZANA FORTEZA 

PAIXÃO (Indicação do Ver. Hidalgo de 

Freitas) 

• NATÁLIA LEMOS (Indicação do 

Ver. Luiz Cláudio) 

• OLINDA NATAL (Indicação do 

Ver. Leonardo Ripoli) 

• RAFAELA CRISTINA 

SANTANA PEREIRA (Indicação do Ver. 

Jairo Alves de Azevedo) 

• REGIANE DE ARRUDA 

DAFFARA (Indicação do Ver. Moacir 

Lima) 

• ROSÂNGELA PAULUCCI 

PAIXÃO PEREIRA (Indicação da Verª 

Adalgisa Ward) 

• ROSELI APARECIDA FORTES 

DOS SANTOS (Indicação do Ver. Samuel 

Paes) 

    

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a 

execução do presente Decreto serão 

cobertas pela seguinte dotação 

orçamentária: 01.01.02- 01.122.7005.2258-

3.3.90.39.23-13. 

 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação. 
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CÂMARA DE VEREADORES DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 

aos 10 de março de 2.026.- 

 

SAMUEL PAES 

Presidente 

 

JAIRO ALVES DE AZEVEDO 

Vice-Presidente 

 

ANA PAULA TIBURCIO DE GODOY 

1ª Secretária 

 

FRANCISCO BARRETO  

DE MONTE NETO 

2º Secretário 

 

Publicado e Registrado na Secretaria da 

Câmara de Vereadores da Estância 

Turística de Avaré na data supra. – 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 03/2026 

Autoria: Mesa Diretora 

Aprovado por unanimidade, em Sessão 

Extraordinária de 09/03/2026. – 

__________________________________ 

 

Câmara de Vereadores da Estância 

Turística de Avaré 

MOÇÕES, INDICAÇÕES E 

REQUERIMENTOS APRESENTADOS 

NA SESSÃO ORDINÁRIA EM 09 DE 

MARÇO DE 2026 

 

MOÇÕES 

 

ADALGISA LOPES WARD 

- Moção de aplausos e parabenizações às 

atletas Sandra dos Santos e Cíntia Bove, que 

com orgulho, talento e determinação 

representaram o município de Avaré e o 

Brasil no Pan-Americano de Basquete 

Master 50+, realizado em El Salvador. 

 

HIDALGO ANDRÉ DE FREITAS 

- Moção de aplausos e parabenizações ao 

Grupo Quadrilha Formada MC’s em 

reconhecimento à sua trajetória, 

contribuição cultural e por levar o nome de 

Avaré para diversos eventos e projetos no 

cenário musical e cultural. 

 

PEDRO FUSCO 

- Moção de aplausos e parabenizações ao 

Ministério “Igreja Pentecostal Renovada 

Arca da Aliança”, na pessoa de seus líderes 

Bispo Sebastião Pereira Canguçu e Geneci 

Benedita Pereira Canguçu, extensivos a 

toda a diretoria, obreiros e membresia, por 

seu 21º aniversário de fundação. 

 

INDICAÇÕES 

 

SAMUEL PAES 

Presidente 

- INDICO ao Prefeito Municipal, através do 

setor competente, que efetue a troca de 

lâmpadas na Rua Júlio Rios Cunha, 

defronte à creche Olga Girardi de Brito. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, através do 

setor competente, que efetue a troca de 

lâmpada na Rua Josefa Amicci, esquina 

com a Rua Maestro Itagiba. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, através do 

setor competente, que efetue a troca de 

lâmpadas na Rua Mato Grosso, defronte ao 

nº 1912. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, através do 

setor competente, que efetue a troca de 

lâmpadas na Avenida Salim Curiati, 

defronte ao nº 1986. 

 

FRANCISCO BARRETO  

DE MONTE NETO 

2ª Secretário 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

da Secretaria Municipal de Serviços, que 

sejam adotadas as medidas necessárias para 

instalação de canaleta de concreto para 

escoamento de águas pluviais no final da 

Rua Odilon de Paula Assis, aos fundos com 

a Chácara Massud. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor competente, que sejam adotadas as 
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medidas necessárias para roçada e poda das 

árvores no final da Rua Odilon de Paula 

Assis, na conexão com a Rua Ernesto 

Vendramini, especialmente na viela que faz 

ligação com a Rua Prof. Artur de Carvalho. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

da Secretaria Municipal de Serviços, que 

sejam adotadas as medidas necessárias para 

melhoria da estrutura da iluminação pública 

na viela que liga a Rua Ernesto Vendramini 

à Rua Prof. Artur de Carvalho. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

da Secretaria Municipal de Serviços, que 

sejam adotadas as medidas necessárias para 

melhoria da iluminação pública em todo o 

Bairro Avaré I. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

da Secretaria Municipal de Serviços, que 

sejam adotadas as medidas necessárias para 

roçada e limpeza completa em todo o Bairro 

Avaré I. 

 

ADALGISA LOPES WARD 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor competente, a realização de um 

amplo levantamento e a execução de 

melhorias na iluminação pública em todo o 

município. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor competente, que estude a 

possibilidade de realizar melhorias, 

revitalização e manutenção da Praça 

Samuel Rodrigues, no bairro Residencial 

Armando Paula Assis. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor competente, que determine a 

realização de um mutirão de limpeza e 

manutenção urbana nos Bairros Brabância, 

Di Fiori e Vila Operária. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor competente, para que seja realizado 

mutirão de limpeza no Bairro Jardim 

Califórnia. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor competente, que estude a 

possibilidade de implantar Praças 

Esportivas nos bairros do município, 

equipadas com estrutura adequada e 

equipamentos de segurança. 

 

EVERTON EDUARDO MACHADO 

- INDICO ao Prefeito Municipal e à 

Secretaria Municipal de Transportes e 

Mobilidade Urbana, que seja realizada 

avaliação para implantação de redutor de 

velocidade ou reforço na sinalização de 

trânsito na Avenida Pinheiro Machado, 

esquina com a Rua Goiás. 

 

HIDALGO ANDRÉ DE FREITAS 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

da Secretaria competente, a realização de 

limpeza, roçada e retirada de mato alto nos 

seguintes locais: Creche Jandira Pereira; 

Bairro Jatobá; Av. João Vitor de Maria; 

Praça Tancredo Neves. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

da Secretaria competente, a realização de 

limpeza, restauração, conservação e 

manutenção do monumento Relógio de Sol, 

localizado na área atrás do Paço Municipal. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor competente, que seja oficiada a 

concessionária CCR SPVias para limpeza, 

roçada de mato alto e manutenção nos 

seguintes locais: Entrada da cidade pela Av. 

Prefeito Paulo Novaes; Via de acesso ao 

Condomínio Porto Miramar. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

da Secretaria de Bem-Estar Animal, que 

sejam adotadas providências para 

fiscalização, recolhimento e controle de 

animais soltos em vias públicas no 

Município. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, através do 

setor competente, que providencie a 

instalação de redutores de velocidade nas 

seguintes vias: Rua Nassib Catib; Av. José 

Salim Curiati; Av. Brasília. 

 

LEONARDO PIRES RIPOLI 

- INDICO ao Prefeito Municipal, através do 

setor responsável, melhorias na iluminação 

dos seguintes logradouros: Rua Clóvis 
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Gonçalves Guerra; Rua Otacílio Nunes 

Duarte; Rua Dona Carmem Dias Faria, 

3301; Rua Saul Bertolacini, esquina com a 

Rua Tonico Boava; Rua Anunciata Sorbo 

Lourenço, 06; Rua Dr. Antônio Ferreira 

Inocêncio, 547; Av. Antônio Silva Cunha 

Bueno; Rua Alfredo Marques do Vale, 251; 

Rua Pedro Rossi Contrucci, 471; Rua 

Marcos Tamassia, 111; Rua Santa 

Madalena; Rua Augusto Barreira, 56; Praça 

Augusto Zanforlin, 46; Rua Dorival 

Vicentini. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, através do 

setor responsável, limpeza e roçada na área 

verde localizada na Rua Catarina Luchesi 

Batista de Oliveira, Bairro Gilberto 

Filgueiras 2. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, através do 

setor responsável, melhorias na Rua 

Tenente João de Matos Mendes, no Bairro 

Alto da Colina 2., como manutenção e 

roçada. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, através do 

setor responsável, a construção de uma 

canaleta de concreto, visando facilitar o 

escoamento de águas pluviais e 

residenciais, na esquina da rua Bela Vista, 

com a rua Princesa Isabel. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, através do 

setor responsável, a construção de uma 

quadra poliesportiva na Rua Antônio de 

Jesus, no Jardim Presidencial. 

 

LUIZ CLÁUDIO DA COSTA 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor de serviços, que realize a limpeza 

dos matos nas guias e sarjetas localizadas na 

Rua Turquia, em frente ao nº 71. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor de serviços, que tome providências 

no sentido de arrumar as lajotas que estão 

soltas na Rua Princesa Isabel, próximo ao nº 

16. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor de serviços, que realize o conserto 

do buraco localizado na Rua Iaras, em 

frente ao nº 33. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor de serviços, que providencie o 

recolhimento dos entulhos depositados na 

Rua Eduardo Vicentini, próximo ao nº 20. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do setor de serviços, que realize a limpeza 

dos matos nas guias e sarjetas localizadas na 

Avenida Carlos Ramires, em frente ao nº 

299. 

 

MAGNO GREGUER 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do COMUTRAN, que estude a 

possibilidade de fazer a pintura das faixas 

de pedestres, Rotatória e Pare na Avenida 

Pinheiro Machado, sentido Rua Lineu 

Prestes. 

 

MOACIR LIMA 

- INDICO ao Prefeito Municipal, através do 

setor competente, que realize a limpeza na 

canalização de drenagem da “Pista Adão de 

Campos”. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, através do 

setor competente, que estude a 

possibilidade de implantar redutores de 

velocidade em ruas e avenidas com grande 

fluxo de veículos no Bairro São José. 

- INDICO Prefeito Municipal, através do 

setor competente, que realize a limpeza e 

roçada nas imediações do Largo Bertha 

Bannwart. 

 

PEDRO FUSCO 

- INDICO ao Prefeito Municipal, através do 

setor competente, que realize poda das 

copas e excessos laterais das árvores 

existentes na Rua Abílio Garcia, entre as 

Ruas XV de Novembro e Josino Carlos 

Nogueira. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, através do 

setor competente, a instalação de um ponto 

de ônibus com cobertura e assentos em local 

adequado na Avenida Nova Avaré, Praça do 

Jatobá. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, através do 

setor competente, que analise a 
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possibilidade de suspensão da cobrança da 

Zona Azul aos sábados, quando houver 

eventos públicos no Largo São João ou na 

Concha Acústica. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do órgão competente, que se instale uma 

lombada (redutor de velocidade) na Rua 

Maximina Brizola, nº 176. 

- INDICO ao Prefeito Municipal, por meio 

do órgão competente, que se instale uma 

lombada (redutor de velocidade) na Rua 

Otacilio Nunes Duarte, nº 153. 

 

REQUERIMENTOS 

 

JAIRO ALVES DE AZEVEDO 

Vice-Presidente 

- Seja oficiado à SABESP para que informe, 

por meio de documentos, sobre o 

vazamento de esgoto na Rua Álvaro 

Filgueiras, Bairro Plimec, que desce a céu 

aberto e flui para as ruas Jairo de Oliveira, 

Luiz Bastos Cruz e Francisco Jorge de 

Lima. 

- Seja oficiado à SABESP para que analise 

a possibilidade de realizar o reparo de 

vazamento de esgoto no Bairro Jardim 

Paineiras, na Av. Donguinha Mercadante, 

defronte ao Mercado São Thiago. 

- Seja oficiado ao DEMUTRAN para que 

analise a possibilidade de instalação de 

placa e repintura de sinalização de solo de 

vaga para cadeirante na Rua São Pedro, 

defronte ao número 66. 

 

FRANCISCO BARRETO  

DE MONTE NETO 

2º Secretário 

- Seja oficiado à SABESP para que informe 

a esta Casa de Leis sobre as providências a 

serem adotadas para solucionar o 

vazamento constante de água proveniente 

de seu reservatório localizado na Rua 

Bahia. 

ADALGISA LOPES WARD 

- Seja oficiado ao Prefeito Municipal, por 

meio do setor competente, para que informe 

quais providências estão sendo adotadas 

pela Administração Municipal em relação 

ao aumento e à recorrência de acidentes de 

trânsito registrados em diversos pontos do 

município. 

- Seja oficiado ao Prefeito Municipal, por 

meio do setor competente, reiterando o 

Requerimento nº 270/2025, para que preste 

esclarecimentos acerca da não 

implementação e/ou não utilização do 

Programa de Agricultura Familiar no 

Município. 

- Seja oficiado ao Prefeito Municipal, por 

meio do setor competente, para que informe 

a esta Casa de Leis quais são as ações, 

programas e políticas públicas atualmente 

desenvolvidas pelo Município voltadas à 

prevenção e ao combate ao suicídio. 

- Seja consignado em Ata dos trabalhos 

desta Casa de Leis votos de aplausos e 

parabenização a todas as mulheres pela 

celebração do Dia Internacional da Mulher, 

comemorado em 08 de março. 

 

HIDALGO ANDRÉ DE FREITAS 

- Seja oficiado à Procuradoria Geral do 

Município, para que encaminhe a esta Casa 

de Leis parecer jurídico formal e atualizado 

acerca da legalidade da cobrança da 

denominada “Taxa de Desastre”, 

atualmente incluída no carnê do IPTU.  

- Seja oficiado ao Prefeito Municipal, bem 

como ao Secretário Municipal de Saúde, 

para que informem acerca de 

questionamentos de munícipes residentes 

no Bairro Costa Azul, relacionados ao 

atendimento prestado na unidade de saúde 

que atende aquela localidade. 

- Seja oficiado ao Prefeito Municipal e ao 

Secretário de Esporte e Lazer, para que 

estudem a viabilidade técnica e 

orçamentária para a inclusão da modalidade 

esportiva de patinação e skate, nos futuros 

chamamentos públicos e/ou na celebração 

com organizações da sociedade civil. 

- Seja oficiado ao Secretário Municipal de 

Esportes para que informe acerca das 
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melhorias e adequações previstas para o 

Ginásio Municipal “Tico do Manolo”, 

tendo em vista o início das disputas das 

equipes de basquete feminino e masculino 

de Avaré nos campeonatos estaduais.      

  

LUIZ CLÁUDIO DA COSTA 

- Seja oficiado à Prefeitura Municipal, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, 

para que informe se há registro de falta de 

medicamentos nas unidades de saúde e na 

Farmácia Municipal, encaminhando relação 

detalhada dos medicamentos que se 

encontram em falta. 

- Seja oficiado à Prefeitura Municipal para 

que informe como é realizado o controle da 

frota de veículos oficiais do município, 

especificando se existe sistema 

informatizado para registro de dados da 

utilização. 

- Seja oficiado à Prefeitura Municipal, 

através da secretaria competente, para que 

informe quantos autos de notificação e 

quantas multas foram aplicadas a 

proprietários de terrenos em situação de 

abandono no município, durante o último 

ano. 

- Seja oficiado à Prefeitura Municipal, 

através da Procuradoria Geral do 

Município, para que informe qual a base 

legal utilizada para a implementação e 

cobrança da Taxa de Proteção a Desastres 

inserida nos carnês do IPTU. 

- Seja oficiado à Procuradoria Geral do 

Município para que informe quais são os 

procedimentos adotados pela 

Administração Municipal quanto à extinção 

de créditos tributários prescritos, ajuizados 

ou não, bem como se é realizado 

levantamento periódico dos créditos 

tributários atingidos pela prescrição. 

 

MAGNO GREGUER 

- Seja oficiado ao Prefeito Municipal, por 

meio da Secretaria do Meio Ambiente, 

reiterando que informe se existem estudos e 

planejamento sobre a supressão de uma 

árvore que está seca, na Rua Fidelis Chaim, 

nº 220. 

- Seja oficiado ao Prefeito Municipal, por 

meio do COMUTRAN, para que informe se 

existem estudos ou planejamento para a 

instalação de lombada ou redutor de 

velocidade na Rua Milton Silva, nº 131. 

- Seja oficiado ao Prefeito Municipal, 

através do COMUTRAN, para que informe 

se existem estudos ou planejamentos para 

instalação de lombada na Av. Antônio 

Silvio Cunha Bueno, sentido bairro/centro, 

nas proximidades do campo de futebol 

Society Club. 

 

PEDRO FUSCO 

- Seja oficiado ao Prefeito Municipal, por 

meio do setor competente, para que estude 

a possibilidade de instalar um semáforo no 

cruzamento da Av. Marginal Fernando 

Lopes Ward com a Rua Alagoas, final do 

túnel Milton Monti. 

- Seja oficiado ao órgão competente da 

Prefeitura Municipal para que informe se já 

existe algum projeto ou levantamento 

técnico que identifique a quantidade de 

pontos de ônibus que precisam ser 

instalados no município, de acordo com a 

demanda da população. 

- Seja oficiado ao órgão competente da 

Prefeitura Municipal para que informe se já 

existe algum projeto ou levantamento 

técnico que identifique a quantidade de 

pontos de ônibus que precisam ser 

instalados no bairro Ponta dos Cambarás, de 

acordo com a demanda da população. 

- Sejam oficiados votos de aplausos e 

parabenizações à Primeira-Dama do 

Município, Sra. Erika de Fátima Oliveira 

Araújo, pelo relevante trabalho à frente do 

Fundo Social de Solidariedade de Avaré, 

especialmente pela realização do evento em 

comemoração ao Dia Internacional da 

Mulher. 

__________________________________ 
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